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AGENDA

AGENDA DE OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS
JUNHO/2022

 DIA 06  SALÁRIOS - PAGAMENTO AOS EMPREGADOS

Salvo condições mais favoráveis previstas na convenção ou acordo coletivo da categoria profissional, até esta data,
as empresas deverão efetuar o pagamento de salários aos seus empregados, relativo ao mês de maio/2022.

HORISTA - HORAS NORMAIS E DSR NO MÊS:

Para o respectivo mês em referência, as horas normais e os DSRs, estão distribuídos da seguinte maneira (base
220 hs/mensal):

• Horas Normais = 190,67 hs/ct (26 dias) = 190:40 hs/sx
• DSRs (*) = 36,66 hs/ct (05 dias) = 36:40 hs/sx
• TOTAL = 227,33 hs/ct (31 dias) = 227:20 hs/sx

(*) Não está incluso no DSR, o feriado municipal da cidade e outros exclusivos do município, se for o caso.

Notas:
ct = centesimal
sx = sexagesimal

PAGAMENTO NO 7º DIA DO MÊS SEGUINTE

De acordo com a Medida Provisória nº 1.107, de 17/03/22, DOU de 18/03/22, o empregador poderá pagar a
remuneração devida ao empregado doméstico até o 7º dia do mês seguinte ao da competência. No entanto, essa
alteração tem efeitos somente a partir da data de início da arrecadação por meio da prestação dos serviços digitais
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de geração de guias. Portanto, ainda depende de regulamentação.

 DIA 07 CADASTRO DE EMPREGADOS - CAGED

Desde a competência janeiro/2020 a obrigação das empresas (ou pessoas físicas equiparadas) passou a ser
cumprida por meio do eSocial.

As empresas que ainda não estejam obrigadas a prestar as informações ao eSocial, deverão prestar as
informações por meio do sistema CAGED, conforme Manual de Orientação do CAGED (Portaria nº 1.127, de
14/10/19, DOU de 15/10/19). Veja mais detalhes no RT 083/2019.

ESOCIAL - INFORMAÇÕES

De acordo com a Portaria nº 1.127, de 14/10/19, DOU de 15/10/19, desde a competência de janeiro 2020 o CAGED
passou a ser cumprida por meio do Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e
Trabalhistas - eSocial, mediante o envio das seguintes informações:

• data da admissão e número de inscrição do trabalhador no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, que deverão
ser prestadas até o dia imediatamente anterior ao do início das atividades do trabalhador;

• salário de contratação, que deverá ser enviado até o dia 15 do mês seguinte em que ocorrer a admissão;
• data da extinção do vínculo empregatício e motivo da rescisão do contrato de trabalho, que deverão ser

prestadas: a) até o 10º dia, contado da data da extinção do vínculo, nas seguintes hipóteses: despedida sem
justa causa, inclusive a indireta; extinção do contrato de trabalho; extinção total da empresa, fechamento de
quaisquer de seus estabelecimentos, filiais; extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores
temporários regidos pela Lei nº 6.019, de 03/01/79; e suspensão total do trabalho avulso por período igual ou
superior a 90 dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional. b) até o dia
15 do mês seguinte em que ocorrer a extinção do vínculo, nos demais casos.

• último salário do empregado, que deverá ser prestada até o dia 15 do mês seguinte em que ocorrer a alteração
salarial;

• transferência de entrada e transferência de saída, que deverão ser prestadas até o dia 15 do mês seguinte a
ocorrência;

• reintegração, que deverá ser prestada até o dia 15 do mês seguinte a ocorrência.

 DIA 07 FGTS - RECOLHIMENTO - GFIP

Recolher até esta data, junto ao banco depositário, o FGTS relativo a 8% sobre as remunerações pagas na folha de
pagamento de maio/2022. Deve-se ainda considerar a 1ª parcela do 13º salário paga na ocasião da concessão de
férias e os afastados por acidente de trabalho, serviço militar e salário-maternidade.

DOMÉSTICO

De acordo com a Medida Provisória nº 1.107, de 17/03/22, DOU de 18/03/22, o empregador doméstico poderá recolher o FGTS
até o 20º dia do mês seguinte ao da competência, inclusive a arrecadação e o recolhimento da contribuição previdenciária do
empregado. No entanto, essas alterações tem efeitos somente a partir da data de início da arrecadação por meio da prestação
dos serviços digitais de geração de guias.

PANDEMIA DO CORONAVÍRUS (COVID-19) - SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO REFERENTE ÀS
COMPETÊNCIAS ABRIL, MAIO, JUNHO E JULHO DE 2021

De acordo com a Circular n° 945, de 28/04/21, DOU de 29/04/21, da Caixa Econômica Federal, que regulamentou o
Art. 20 da Medida Provisória nº 1.046, de 27/04/21, DOU de 28/04/21, o pagamento poderá ser realizado em até 4
parcelas mensais, sem multa ou encargos, com vencimento a partir de setembro de 2021. No entanto, para que o
empregador possa usufruir desta prerrogativa, fica obrigado a declarar as informações até 20 de agosto de 2021, à
Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço FGTS.

Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho, as eventuais parcelas vincendas terão a sua data de vencimento
antecipada para o prazo aplicável ao recolhimento previsto no art. 18 da Lei nº 8.036, de 1990.

PANDEMIA DO CORONAVÍRUS (COVID-19) - SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO REFERENTE ÀS
COMPETÊNCIAS MARÇO, ABRIL E MAIO DE 2020

A Circular n° 893, de 24/03/20, DOU de 25/03/20, da Caixa Econômica Federal, que regulamenta o art. 19 da
Medida Provisória nº 927, de 22/03/20, DOU de 22/03/20, dispôs sobre a suspensão da exigibilidade do
recolhimento do FGTS referente às competências março, abril e maio de 2020, diferimento dos respectivos valores
sem incidência de multa e encargos, regularidade do empregador junto ao FGTS. Para o uso desta prerrogativa, o
empregador e o empregador doméstico permanecem obrigados a declarar as informações, até o dia 7 de cada
mês, por meio do Conectividade Social e eSocial, conforme o caso. Mais informações no RT 025/2020.
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CERTIFICAÇÃO DIGITAL PARA A ME E EPP

A ME ou EPP optante pelo Simples Nacional poderá ser obrigada ao uso de certificação digital para entrega da
GFIP, bem como o recolhimento do FGTS, ou de declarações relativas ao Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial):

a) até 31 de dezembro de 2015, para empresas com mais de 10 empregados;
b) a partir de 1º de janeiro de 2016, para empresas com mais de 8 empregados;
c) a partir de 1º de julho de 2016, para empresas com mais de 5 empregados;
d) a partir de 1º de janeiro de 2017, para empresas com mais de 3 empregados.

(Art. 72, da Resolução nº 94, de 29/11/11, Comitê Gestor do Simples Nacional - CGSN)

 DIA 07 EMPREGADOR DOMÉSTICO - SIMPLES DOMÉSTICO

Até esta data, o empregador doméstico deverá recolher o "Simples Doméstico", relativo a competência maio/2022,
incluindo: INSS do empregado doméstico (8% a 11%) e contribuição patronal (8%); contribuição social para
financiamento do seguro contra acidentes do trabalho (0,8%); FGTS (8%); pagamento da indenização
compensatória (3,2%); e IRRF. Cópia deste documento deverá ser entregue ao empregado doméstico. O
recolhimento de tributos e depósitos deverão ser efetuados mediante utilização do aplicativo disponibilizado no
Portal do eSocial (Lei Complementar nº 150, de 01/06/15, DOU de 02/06/15 / Portaria Interministerial nº 822, de
30/09/15, DOU de 01/10/15).

Nota: De acordo com a Medida Provisória nº 1.107, de 17/03/22, DOU de 18/03/22, o empregador doméstico poderá recolher as
referidas contribuições até o 20º dia do mês seguinte ao da competência. No entanto, essas alterações tem efeitos somente a
partir da data de início da arrecadação por meio da prestação dos serviços digitais de geração de guias.

13º SALÁRIO

A partir de 09/12/15, de acordo com a Portaria Interministerial nº 1, de 08/12/15, DOU de 09/12/15 (RT 099/2015), o
recolhimento das contribuições incidentes sobre o 13º salário, deverá ocorrer até o dia 7 do mês de janeiro do
período seguinte ao de apuração (antes era até o dia 20 do mês de dezembro do período de apuração), utilizando-
se o Documento de Arrecadação eSocial - DAE.
A versão 2 do Manual de Orientação ao Empregador está disponibilizado no site da CAIXA, www.caixa.gov.br,
opção "download"  (Circular nº 693, de 24/09/15, DOU de 28/09/15).

CORONAVIRUS - COVID-19

Competências março e abril de 2020

A Portaria nº 139, de 03/04/20, DOU de 03/04/20 (RT 028/2020), Edição Extra: 65-A, do Ministério de Estado da
Economia, prorrogou o prazo para o recolhimento de tributos federais, na situação que especifica em decorrência
da pandemia relacionada ao Coronavírus.

As contribuições previdenciárias devidas pelas empresas e a contribuição devida pelo empregador doméstico,
relativas às competências março e abril de 2020, deverão ser pagas no prazo de vencimento das contribuições
devidas nas competências julho e setembro de 2020, respectivamente.

Competência maio de 2020

A Portaria nº 245, de 15/06/20, DOU de 15/06/20 (RT 049/2020), do Ministério de Estado da Economia, prorrogou o
prazo para o recolhimento de tributos federais, na situação que especifica em decorrência da pandemia relacionada
ao Coronavírus.

As parcelas do empregador, das contribuições previdenciárias relativas à competência maio de 2020, deverão ser
pagas no prazo de vencimento das contribuições devidas na competência outubro de 2020.

Atentar-se que, a prorrogação dos prazos de vencimento abrange somente as contribuições "devidas pelo
empregador". Portanto, as contribuições descontadas dos empregados e as devidas para outras entidades e fundos
(contribuição de terceiros), bem como os valores retidos na NF (cessão de mão de obra, inclusive em regime de
trabalho temporário) e outros* deverão ser recolhidos em seus prazos normais, sem prorrogação.

 DIA 15 ESOCIAL - TRANSMISSÃO DE INFORMAÇÕES

Até esta data, empresas abrangidas pelo calendário de obrigações do eSocial, deverão transmitir informações



www.sato.adm.br 4

relativas ao mês de maio/2022 (eventos periódicos).

EVENTOS PERIÓDICOS

• Informações folhas de pagamento contendo as remunerações devidas aos empregados, trabalhadores avulsos
e contribuintes individuais, bem como os correspondentes totais, base de cálculo e valores devidos de
contribuições previdenciárias, contribuições sociais de que trata a Lei Complementar nº 110, de 2001,
contribuições sindicais, FGTS e imposto sobre a renda;

• Informações de folha de pagamento contendo os pagamentos realizados a todos os trabalhadores, deduções e
os valores devidos do imposto de renda retido na fonte;

• Informações relacionadas à comercialização da produção rural pelo segurado especial e pelo produtor rural
pessoa física, com as correspondentes deduções, bases de cálculo e os valores devidos e retidos.

Nota 1: Observar outras atividades previstos nos eventos não periódicos.

Nota 2: De acordo om a Nota Orientativa S-1.0 de 04/2021, publicado no site do eSocial, o prazo de entrega foi
dilatado para o dia 15,  durante o período de implantação. As empresas do grupo 1 podem enviar os eventos S-
2220 e S-2240 (informações que ocorrerem de 08/06/2021 até 30/09/2021) até 15/10/2021.

 DIA 15 DCTFWEB

Trata-se de uma obrigação acessória digital de caráter declaratório, tendo-se por objetivo confessar débitos de
contribuições previdenciárias e destinadas a terceiros. O sistema tem a função de integrar os dados do "eSocial" e
do "EFD-Reinf" em um único local.

Assim, até esta data, empresas abrangidas pelo calendário de obrigações (veja RT 098/2018), deverão conferir as
informações e fazer a transmissão ao sistema DCTFWeb. Após isso, será possível gerar o DARF previdenciário
para o recolhimento, que substituiu a GPS .

Portanto, para o cumprimento desta obrigação, se faz necessário o trabalho em conjunto entre o Depto. Pessoal/RH
(eSocial) e o setor Fiscal/Contábil (EFD-Reinf).

DISPENSADOS DA OBRIGAÇÃO

Estão dispensados da obrigação de apresentar a DCTFWeb, entre outros: os contribuintes individuais que não têm
trabalhador segurado do RGPS que lhes preste serviços; os segurados especiais; os produtores rurais pessoa
física não enquadrados nas hipóteses previstas na referida norma; os segurados facultativos; os MEI, quando não
enquadrados nas hipóteses previstas na referida norma.

EMPRESA SEM MOVIMENTO

É necessário o envio do evento S-1299 (eSocial) e o evento R-2099 (EFD-Reinf) e transmitir a declaração SEM
MOVIMENTO na data da primeira obrigação e mantendo-se sem movimento no ano em curso, deverá repetir no
mês de janeiro de cada ano.

RETIFICAÇÃO DE DECLARAÇÕES

As alterações das informações prestadas em DCTFWeb, nas hipóteses em que admitida, será efetuada mediante
apresentação de DCTFWeb retificadora. O direito de pleitear a retificação extingue-se em 5 anos contados a partir
do 1º dia do exercício seguinte ao qual se refere a declaração.

PENALIDADES

A empresa que deixar de apresentar a DCTFWeb no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou
omissões será intimado a apresentar declaração original, no caso de não apresentação, ou a prestar
esclarecimentos, nos demais casos, estará sujeito às seguintes multas:

• 2% ao mês calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas na DCTFWeb,
ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega dessa declaração ou entrega após o prazo, limitada
a 20%;

• R$ 20,00 para cada grupo de 10 informações incorretas ou omitidas.

A multa mínima a ser aplicada será de R$ 200,00, no caso de omissão de declaração sem ocorrência de fatos
geradores; ou R$ 500,00, nos demais casos. As multas serão reduzidas em 50%, quando a declaração for
apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou em 25%, se houver a apresentação
da declaração no prazo fixado na intimação.
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13º SALÁRIO

Além da DCTFWeb a ser apresentada mensalmente, deverá ser transmitida a DCTFWeb Anual, até o dia 20 de
dezembro de cada ano, para a prestação de informações relativas aos valores pagos aos trabalhadores a título de
13º salário. Este prazo, caso recaia em dia não útil, o prazo será antecipado para o dia útil imediatamente anterior.

Nota: A DCTFWeb é apresentada mensalmente, até o dia 15 do mês seguinte ao da ocorrência dos fatos
geradores, sendo antecipado para o dia útil imediatamente anterior quando esta data recair em dia não útil. A
DCTFWeb substitui a GFIP como instrumento de confissão de dívida e de constituição do crédito previdenciário.

 DIA 15 EFD-REINF

Criada pela Instrução Normativa nº 1.701, de 14/03/17, DOU de 16/03/17 (RT 022/2017), trata-se de uma Obrigação
Acessória integrante do SPED (Sistema Público de Escrituração Digital) que deve ser entregue mensalmente por
algumas pessoas físicas e jurídicas que, entre outros, contratam e prestam serviços mediante cessão de mão de
obra, recolhem a Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB).

Via de regra, o que abrange retenções ou contribuições previdenciárias, mas não está relacionado com a folha de
pagamento, deve ser informado na REINF, que é enviado até o 15º dia útil do mês subsequente.

Portanto, esta obrigação é de responsabilidade exclusiva do setor Fiscal/Contábil, não se relacionando com o
Depto. Pessoal/RH.

 DIA 16 FERIADO - CORPUS CHRISTI

Feriado religioso, de acordo com a tradição local. Em São Paulo pela Lei Municipal nº 7.008/67. Consulte a
prefeitura de sua região.

Observar as regras regionais, tendo em vista as antecipações de feriados por conta da pandemia do  coronavirus
(covid-19).

 DIA 20 INSS (GPS) - CONTRIBUINTE INDIVIDUAL - RECOLHIMENTO

O contribuinte individual, que no mês de maio/2022, não atingiu a remuneração total equivalente ao valor do salário
mínimo, deverá recolher até esta data, a complementação da contribuição de 20% incidente sobre a diferença entre
o limite mínimo e a remuneração efetivamente percebida. Também nesta data, deverá ser recolhido a contribuição
complementar de 9% caso pretenda contar o tempo de contribuição, para fins de obtenção da aposentadoria por
tempo de contribuição ou de contagem recíproca do tempo de contribuição. O recolhimento complementar deverá
ser feito nos códigos de pagamento usuais do contribuinte individual.

A Portaria nº 230, de 20/03/20, DOU de 23/03/20 (RT 024/2020), dispôs sobre a complementação da contribuição
do segurado a partir de novembro de 2019.

 DIA 20 INSS - RECOLHIMENTO POR MEIO ELETRÔNICO

Até esta data deverá ser recolhido, sem acréscimos legais, a guia de recolhimento do INSS, relativo ao mês de
competência maio/2022.

DCTFWEB

Com a integração do eSocial e EFD-Reinf, as contribuições sociais previdenciárias passaram a ser recolhidas por
meio de DARF, gerado no sistema DCTFWeb (Instrução Normativa nº 1.701, de 14/03/17 / Instrução Normativa nº
1.787, de 07/02/18). Empresas que, ainda não estejam sujeitas ao sistema DCTFWeb, continuam recolhendo
através da GPS.

CÓPIA DA GPS - ENTREGA AO SINDICATO PROFISSIONAL - SEM EFEITO A PARTIR DA COMPETÊNCIA
JULHO/2020

Com a revogação do inciso V do artigo 225 do RPS/99 (Decreto nº 10.410, de 30/06/20, DOU de 01/07/20 (RT
053/2020), a partir da competência julho/2020, a empresa não mais está obrigada a encaminhar a cópia da GPS
(ou DARF) relativamente à competência anterior ao sindicato profissional de seus empregados.

AUXÍLIO-DOENÇA - PRIMEIROS 15 DIAS - COVID-19 - A PARTIR DA COMPETÊNCIA JULHO/2020

Tendo em vista que o Poder Executivo não prorrogou o previsto no art. 6º da Lei nº 13.982, de 02/04/20, DOU de
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02/04/20, a partir da competência julho/2020, o pagamento dos 15 primeiros dias de afastamento do empregado
vitimado pelo Covid-19 passará a ser de responsabilidade do empregador, e portanto, não podendo mais ser
deduzido das contribuições previdenciárias a recolher.

"Art. 6º - O período de 3 meses de que trata o caput dos arts. 2º, 3º, 4º e 5º poderá ser prorrogado por ato do Poder
Executivo durante o período de enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional da
Covid-19, definida pela Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020."

CONTRIBUIÇÃO AOS SERVIÇOS SOCIAIS (SISTEMA “S” / TERCEIROS) - A PARTIR DA COMPETÊNCIA
JULHO/2020

A redução das alíquotas referentes as competências abril, maio e junho de 2020 (Medida Provisória nº 932, de
31/03/20, DOU de 31/03/20) não serão estendidas para o mês de julho/2020 e seguintes, em função de não haver a
prorrogação formalizada pelo governo federal.

ACIDENTE DO TRABALHO - SAT -  A PARTIR DE 01/07/20

A partir da competência julho/2020, observar novas alíquotas de Acidente do Trabalho - SAT. Consulte o RT
053/2020 (Anexo V do RPS/99, alterado pelo Decreto nº 10.410, de 30/06/20, DOU de 01/07/20).

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA

A contribuição proveniente de reclamatória trabalhista deverá ser recolhida sempre no dia 2 do mês seguinte ao da
liquidação da sentença.

CORONAVIRUS - COVID-19

COMPETÊNCIAS MARÇO E ABRIL DE 2020

A Portaria nº 139, de 03/04/20, DOU de 03/04/20 (RT 028/2020), Edição Extra: 65-A, do Ministério de Estado da
Economia, prorrogou o prazo para o recolhimento de tributos federais, na situação que especifica em decorrência
da pandemia relacionada ao Coronavírus.

As contribuições previdenciárias devidas pelas empresas e a contribuição devida pelo empregador doméstico,
relativas às competências março e abril de 2020, deverão ser pagas no prazo de vencimento das contribuições
devidas nas competências julho e setembro de 2020, respectivamente.

COMPETÊNCIA MAIO DE 2020

A Portaria nº 245, de 15/06/20, DOU de 15/06/20 (RT 049/2020), do Ministério de Estado da Economia, prorrogou o
prazo para o recolhimento de tributos federais, na situação que especifica em decorrência da pandemia relacionada
ao Coronavírus.

As parcelas do empregador, das contribuições previdenciárias relativas à competência maio de 2020, deverão ser
pagas no prazo de vencimento das contribuições devidas na competência outubro de 2020.

Atentar-se que, a prorrogação dos prazos de vencimento abrange somente as contribuições "devidas pelo
empregador". Portanto, as contribuições descontadas dos empregados e as devidas para outras entidades e fundos
(contribuição de terceiros), bem como os valores retidos na NF (cessão de mão de obra, inclusive em regime de
trabalho temporário) e outros* deverão ser recolhidos em seus prazos normais, sem prorrogação.

FAP

Observar a aplicação do FAP vigente desde a competência janeiro/2010.

GPS - AFIXAÇÃO NO QUADRO DE HORÁRIO

A empresa está obrigada afixar a cópia da GPS, relativo ao mês de competência anterior, no quadro de horário de
trabalho, durante o prazo de um mês (Art. 225 do RPS/99).

 DIA 20 IRRF - ASSALARIADOS E OUTROS - RECOLHIMENTO

Até esta data, deverá ser recolhido o IRRF de assalariados, autônomos, pró-labore, fretes e carretos, e outros,
retidos no mês de maio/2022.
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Obs.: As notas de cada assunto encontram-se disponibilizadas no site.

PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO - PPP
ALTERAÇÃO

A Instrução Normativa nº 133, de 26/05/22, DOU de 27/05/22, do INSS, alterou o Anexo XVII da Instrução Normativa nº
128, de 28/03/22, DOU de 29/03/22, do INSS, que disciplinou as regras, procedimentos e rotinas necessárias à efetiva
aplicação das normas de direito previdenciário.

A referida alteração, apresenta o o novo modelo do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, bem como instruções
para o seu preenchimento.

Na íntegra:

O Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 10.995, de 14
de março de 2022, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 35014.341866/2020-55, resolve:

Art. 1º - O Anexo XVII da Instrução Normativa PRES/INSS nº 128, de 28 de março de 2022, publicada no Diário Oficial da
União nº 60, de 29 de março de 2022, Seção 1, págs. 132/198, passa a vigorar na forma do Anexo a esta Instrução Normativa.

Art. 2º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

GUILHERME GASTALDELLO PINHEIRO SERRANO

ANEXO XVII

INSTRUÇÃO NORMATIVA PRES/INSS Nº 128, DE 28 DE MARÇO DE 2022

PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO - PPP

DADOS ADMINISTRATIVOS

1 - CNPJ do Domicílio
Tributário/CEI/CAEPF/CNO

2 - Nome Empresarial 3 - CNAE

4 - Nome do Trabalhador 5 - BR/PDH 6 - CPF

7 - Data de
Nascimento

8 - Sexo (F/M) 9 - Matrícula do Trabalhador no
eSocial

10 - Data de Admissão 11 - Regime Revezamento

12 - CAT REGISTRADA

12.1 - Data do Registro 12.2 - Número da CAT 12.1 - Data do Registro 12.2 - Número da CAT

13 - LOTAÇÃO E ATRIBUIÇÃO

13.1 - Período 13.2 - CNPJ/CEI/
CAEPF/CNO

13.3 - Setor 13.4 - Cargo 13.5 - Função 13.6 - CBO 13.7 - Código
GFIP/eSocial

_/_/__ a _/_/__
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_/_/__ a _/_/__
_/_/__ a _/_/__
_/_/__ a _/_/__

14 - PROFISSIOGRAFIA

14.1 - Período 14.2 - Descrição das Atividades
____/____/________ a ____/____/________
____/____/________ a ____/____/________
____/____/________ a ____/____/________
____/____/________ a ____/____/________

REGISTROS AMBIENTAIS

15 - EXPOSIÇÃO A FATORES DE RISCOS

15.1 -
Período

15.2 -
Tipo

15.3 -
Fator

de
Risco

15.4 -
Intensid

ade/
Concen
tração

15.5 -
Técnica
Utilizad

a

15.6 -
EPC

Eficaz
(S/N)

15.7 -
EPI

Eficaz
(S/N)

15.8 -
CA EPI

15.9 - Atendimento aos requisitos das NR-06 e NR-
01 do MTP pelos EPIs informados (*)

Medida
de

Proteçã
o

Condiçã
o de

Funcion
amento
do EPI

Prazo
de

Validad
e do
EPI

Periodic
idade

da
Troca
do EPI

Higieniz
ação do

EPI

_/_ /__
a  _/_

/__
_/_ /__
a  _/_

/__
_/_ /__
a  _/_

/__
_/_ /__
a  _/_

/__

*Legenda do item 15.9:

Medida de Proteção:Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do trabalho,
optando-se pelo Equipamento de Proteção Individual - EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade, ou ainda em caráter
complementar ou emergencial?

Condição de Funcionamento do EPI: Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo,
conforme especificação técnica do fabricante, ajustada às condições?

Prazo de Validade do EPI:Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTP?

Periocidade da Troca do EPI:Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo
assinado pelo usuário em época própria?

Higienização do EPI:Foi observada a higienização?

16. RESPONSÁVEL PELOS REGISTROS AMBIENTAIS

16.1 - Período 16.2 - CPF 16.3 - Registro Conselho de
Classe

16.4 - Nome do profissional
legalmente habilitado

_/_ /__ a  _/_ /__
_/_ /__ a  _/_ /__
_/_ /__ a  _/_ /__
_/_ /__ a  _/_ /__

RESPONSÁVEIS PELAS INFORMAÇÕES
Declaramos, para todos fins de direito, que as informações prestadas neste documento são verídicas e foram transcritas fielmente dos
registros administrativos, das demonstrações ambientais e dos programas médicos de responsabilidade da empresa. É de nosso
conhecimento que a prestação de informações falsas neste documento constitui crime de falsificação de documento público, nos termos do art.
297 do Código Penal e, também, que tais informações são de caráter privativo do trabalhador, constituindo crime, nos termos da Lei nº 9.029,
de 13 de abril de 1995, práticas discriminatórias decorrentes de sua exigibilidade por outrem, bem como de sua divulgação para terceiros,
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ressalvado quando exigida pelos órgãos públicos competentes.

17 - Data da Emissão do PPP 18 - Representante Legal da Empresa
_/_ /__ a  _/_ /__ 18.1 - CPF do Representante Legal 18.2 - Nome do Representante Legal

(Carimbo da Empresa)
_________________________
(Assinatura física ou eletrônica)

OBSERVAÇÕES

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO DO PPP

CAMPO DESCRIÇÃO INSTRUÇÃO DE PREENCHIMENTO
DADOS ADMINISTRATIVOS
1 CNPJ do Domicílio

Tributário/ CEI/
CAEPF/CNO

CNPJ relativo ao estabelecimento escolhido como domicílio tributário, nos termos do
art. 127 do CTN, no formato XXXXXXXX/XXXX-XX; ou Matrícula no Cadastro
Específico do INSS (Matrícula CEI) relativa à obra realizada por Contribuinte
Individual ou ao estabelecimento escolhido como domicílio tributário que não possua
CNPJ, no formato XX.XXX.XXXXX/XX, ambos compostos por caracteres numéricos;
ou Cadastro das Atividades Econômicas das Pessoas Físicas (CAEPF) ou Cadastro
Nacional de Obras (CNO) do empregador no formato, respectivamente,
XXX.XXX.XXX/XXX-XX e XX.XXX.XXXXX/XX.
Quando da implantação do PPP em meio eletrônico, o campo apresentará o CNPJ
raiz no formato XX.XXX.XXX ou o CPF do empregador com o qual o vínculo está
estabelecido.

2 NOME EMPRESARIAL Até quarenta caracteres alfanuméricos.
3 CNAE Classificação Nacional de Atividades Econômicas da Empresa - CNAE, completo,

com sete caracteres numéricos, no formato XXXXXX-X, instituído pelo IBGE por
meio da Resolução CONCLA nº 07, de 16 de dezembro de 2002. A tabela de
códigos CNAE - Fiscal pode ser consultada na internet, no sitewww.cnae.ibge.gov.br

4 NOME DO
TRABALHADOR

Até setenta caracteres alfabéticos.

5 BR/PDH BR - Beneficiário Reabilitado; PDH - Portador de Deficiência Habilitado; NA - Não
Aplicável.
Preencher com base no art. 93 da Lei nº 8.213, de 1991, que estabelece a
obrigatoriedade do preenchimento dos cargos de empresas com cem ou mais
empregados com beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência,
habilitadas, na seguinte proporção:
I - até 200 empregados 2%;
II - de 201 a 500 3%;
III - de 501 a 1.000 4%;
IV - de 1.001 em diante 5%.

6 CPF Número de Cadastro da Pessoa Física com onze caracteres numéricos, no formato
XXX.XXX.XXX-XX.

7 DATA DO NASCIMENTO No formato DD/MM/AAAA
8 SEXO (F/M) F - Feminino; M - Masculino
9 MATRÍCULA DO

TRABALHADOR NO
eSOCIAL

Número único composto pelo código da empresa e pelo número do empregado.

10 DATA DE ADMISSÃO No formato DD/MM/AAAA
11 REGIME DE

REVEZAMENTO
Regime de Revezamento de Trabalho, para trabalhos em turnos ou escala,
especificando tempo trabalhado e tempo de descanso, com até quinze caracteres
alfanuméricos.
Exemplo: 24 x 72 horas; 14 x 21 dias; 2 x 1 meses. Se inexistente, preencher com
NA - Não Aplicável.

12 CAT REGISTRADA Informações sobre as Comunicações de Acidente do Trabalho registradas pela
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empresa na Previdência Social, nos termos do art. 22 da Lei nº 8.213, de 1991, do
art. 169 da CLT, do art. 336 do RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 1999, e da
Portaria SEPRT nº 4.334, de 15 de abril de 2021.

12.1 DATA DO REGISTRO No formato DD/MM/AAAA.
12.2 NÚMERO DA CAT Com treze caracteres numéricos, com formato XXXXXXXXXX-X/XX.

Os dois últimos caracteres correspondem a um número sequencial relativo ao
mesmo acidente, identificado por NIT, CNPJ e data do acidente.
Nos casos de CATs encaminhadas pelo eSocial, pode ser registrado o número do
recibo do evento ?S-2210 - Comunicação de Acidente de Trabalho?, no formato
X.X.XXXXXXXXXXXXXXXXXXX

13 LOTAÇÃO E
ATRIBUIÇÃO

Informações sobre o histórico de lotação e atribuições do trabalhador, por período.
A alteração de qualquer um dos campos - 13.2 a 13.7 - implica, obrigatoriamente, a
criação de nova linha, com discriminação do período, repetindo as informações que
não foram alteradas.

13.1 PERÍODO Data de início e data de fim do período, ambas no formato DD/MM/AAAA.
No caso de trabalhador ativo, a data de fim do último período não deverá ser
preenchida.

13.2 CNPJ/CEI/CAEPF/CNO Local onde efetivamente o trabalhador exerce suas atividades. Deverá ser informado
o CNPJ do estabelecimento de lotação do trabalhador ou da empresa tomadora de
serviços, no formato XXXXXXXX/XXXX-XX ou Matrícula CEI da obra ou do
estabelecimento que não possua CNPJ, no formato XX.XXX.XXXXX/XX, ou o
Cadastro das Atividades Econômicas das Pessoas Físicas (CAEPF), no formato
XXX.XXX.XXX/XXX-XX ou o Cadastro Nacional de Obras (CNO) do empregador no
formato XX.XXX.XXXXX/XX.

13.3 SETOR Lugar administrativo na estrutura organizacional da empresa, onde o trabalhador
exerce suas atividades laborais, com até quinze caracteres alfanuméricos.

13.4 CARGO Cargo do trabalhador, constante na CTPS, se empregado ou trabalhador avulso, ou
constante no Recibo de Produção e Livro de Matrícula, se cooperado, com até trinta
caracteres alfanuméricos.

13.5 FUNÇÃO Lugar administrativo na estrutura organizacional da empresa, onde o trabalhador
tenha atribuição de comando, chefia, coordenação, supervisão ou gerência. Quando
inexistente a função, preencher com NA - Não Aplicável, com até trinta caracteres
alfanuméricos.

13.6 CBO Classificação Brasileira de Ocupação - CBO vigente à época, com seis caracteres
numéricos:
1 - No caso de utilização da tabela CBO relativa a 1994, utilizar a CBO completa
com cinco caracteres, completando com "0" (zero) a primeira posição;
2 - No caso de utilização da tabela CBO relativa a 2002, utilizar a CBO completa
com seis caracteres.
Alternativamente, pode ser utilizada a CBO, com cinco caracteres numéricos,
conforme Manual da GFIP para usuários do SEFIP:
1 - No caso de utilização da tabela CBO relativa a 1994, utilizar a CBO completa
com cinco caracteres.
2 - No caso de utilização da tabela CBO relativa a 2002, utilizar a família do CBO
com quatro caracteres, completando com "0" (zero) a primeira posição.
A tabela de CBO pode ser consultada na internet, no
sitehttp://cbo.maisemprego.mte.gov.br/cbosite/pages/home.jsf
OBS.: Após a alteração da GFIP, somente será aceita a CBO completa, com seis
caracteres numéricos, conforme a nova tabela CBO relativa a 2002.

13.7 CÓDIGO DE
OCORRÊNCIA DA
GFIP/eSOCIAL

Código Ocorrência da GFIP/eSocial para o trabalhador, com dois caracteres
numéricos, conforme Manual da GFIP para usuários do SEFIP ou com um caractere
numérico conforme Manual de Orientação do eSocial para usuários do eSocial.
Deve ser utilizado o código correspondente ao declarado em GFIP, para o período
em que a empresa era obrigada à GFIP ou, para períodos posteriores a substituição
da GFIP pelo eSocial, o código declarado no eSocial.

14 PROFISSIOGRAFIA Informações sobre a profissiografia do trabalhador, por período.
A alteração do campo 14.2 implica, obrigatoriamente, a criação de nova linha, com
discriminação do período.

14.1 PERÍODO Data de início e data de fim do período, ambas no formato DD/MM/AAAA. No caso
de trabalhador ativo, a data de fim do último período não deverá ser preenchida.

14.2 DESCRIÇÃO DAS
ATIVIDADES

Descrição das atividades, físicas ou mentais, realizadas pelo trabalhador, por força
do poder de comando a que se submete, com até novecentos e noventa e nove
caracteres alfanuméricos.
As atividades deverão ser descritas com exatidão e de forma sucinta, com a
utilização de verbos no infinitivo impessoal.

REGISTROS AMBIENTAIS
15 EXPOSIÇÃO A

FATORES DE RISCOS
Informações sobre a exposição do trabalhador a fatores de riscos ambientais, por
período, ainda que estejam neutralizados, atenuados ou exista proteção eficaz.
A alteração de qualquer um dos campos do 15.2 ao 15.8 implica, obrigatoriamente,
a criação de nova linha, com discriminação do período, repetindo as informações
que não foram alteradas.

15.1 PERÍODO Data de início e data de fim do período, ambas no formato DD/MM/AAAA. No caso
de trabalhador ativo, a data de fim do último período não deverá ser preenchida.
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15.2 TIPO F - Físico; Q - Químico; B - Biológico; conforme classificação adotada pelo Ministério
da Saúde em "Doenças Relacionadas do Trabalho: Manual de Procedimentos para
os Serviços de Saúde", de 2001.
O que determina a associação de agentes é a superposição de períodos com
fatores de risco diferentes.

15.3 FATOR DE RISCO Descrição do fator de risco, com até quarenta caracteres alfanuméricos.
Em se tratando do Tipo "Q", deverá ser informado o nome da substância ativa, não
sendo aceitas citações de nomes comerciais.

15.4 INTENSIDADE /
CONCENTRAÇÃO

Intensidade ou Concentração, dependendo do tipo de agente, com até quinze
caracteres alfanuméricos.
Caso o fator de risco não seja passível de mensuração, preencher com NA - Não
Aplicável.

15.5 TÉCNICA UTILIZADA Técnica utilizada para apuração do item 15.4, com até quarenta caracteres
alfanuméricos. A indicação da norma que estabelece a metodologia utilizada é
imprescindível.
Caso o fator de risco não seja passível de mensuração, preencher com NA - Não
Aplicável.

15.6 EPC EFICAZ (S/N) S - Sim; N - Não, considerando se houve ou não a eliminação ou a neutralização,
com base no informado nos itens 15.2 a 15.5, asseguradas as condições de
funcionamento do EPC ao longo do tempo, conforme especificação técnica do
fabricante e respectivo plano de manutenção.

15.7 EPI EFICAZ (S/N) S - Sim; N - Não, considerando se houve ou não a atenuação, com base no
informado nos itens 15.2 a 15.5, observado o disposto na NR-06 do MTP,
assegurada a observância:
1 - da hierarquia estabelecida no item 1.5.5.1.2 da NR-01 do MTP (medidas de
proteção coletiva, medidas de caráter administrativo ou de organização do trabalho e
utilização de EPI, nesta ordem, admitindo-se a utilização de EPI somente em
situações de inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial);
2 - das condições de funcionamento do EPI ao longo do tempo, conforme
especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo;
3 - do prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação do MTP;
4 - da periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, devendo esta ser
comprovada mediante recibo; e
5 - dos meios de higienização.

15.8 C.A. EPI Número do Certificado de Aprovação do MTP para o Equipamento de Proteção
Individual referido no campo 15.7, com cinco caracteres numéricos.
Caso não seja utilizado EPI, preencher com NA - Não Aplicável.

15.9 ATENDIMENTO AOS
REQUISITOS DAS NR-06
E NR-01 DO MTP PELOS
EPI INFORMADOS

Observação do disposto na NR-06 do MTP, assegurada a observância:
1 - da hierarquia estabelecida no item 1.5.5.1.2 da NR-01 do MTP (medidas de
proteção coletiva, medidas de caráter administrativo ou de organização do trabalho e
utilização de EPI, nesta ordem, admitindo-se a utilização de EPI somente em
situações de inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial);
2 - das condições de funcionamento do EPI ao longo do tempo, conforme
especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo;
3 - do prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação do MTP;
4 - da periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, devendo esta ser
comprovada mediante recibo; e
5 - dos meios de higienização.

16 RESPONSÁVEL PELOS
REGISTROS
AMBIENTAIS

Informações sobre os responsáveis pelos registros ambientais, por período.

16.1 PERÍODO Data de início e data de fim do período, ambas no formato DD/MM/AAAA. No caso
de trabalhador ativo, sem alteração do responsável, a data de fim do último período
não deverá ser preenchida.

16.2 CPF Número de Cadastro da Pessoa Física com onze caracteres numéricos, no formato
XXX.XXX.XXX-XX.

16.3 REGISTRO CONSELHO
DE CLASSE

Número do registro profissional no Conselho de Classe, com nove caracteres
alfanuméricos, no formato XXXXXX-X/XX ou XXXXXXX/XX.
A parte "-X" corresponde à D - Definitivo ou P - Provisório.
A parte "/XX" deve ser preenchida com a UF, com dois caracteres alfabéticos.
A parte numérica deverá ser completada com zeros à esquerda.

16.4 NOME DO
PROFISSIONAL
LEGALMENTE
HABILITADO

Até setenta caracteres alfabéticos.

RESPONSÁVEIS PELAS INFORMAÇÕES
17 DATA DE EMISSÃO DO

PPP
Data em que o PPP é impresso e assinado pelos responsáveis, no formato
DD/MM/AAAA.

18 REPRESENTANTE
LEGAL DA EMPRESA

Informações sobre o Representante Legal da empresa.
Somente deve ser preenchido nos casos de PPP em meio físico (papel)

18.1 CPF DO CPF do representante legal da empresa, com onze caracteres numéricos, no
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REPRESENTANTE
LEGAL

formato XXX.XXX.XXX-XX.

18.2 NOME DO
REPRESENTANTE
LEGAL

Até quarenta caracteres alfabéticos.

CARIMBO DA EMPRESA
E ASSINATURA DO
REPRESENTANTE
LEGAL

Carimbo da empresa e assinatura, física ou eletrônica, do Representante Legal.

OBSERVAÇÕES

Devem ser incluídas neste campo informações necessárias à análise do PPP, bem como facilitadoras do requerimento do benefício, como por
exemplo: esclarecimento sobre alteração de razão social da empresa, no caso de sucessora ou indicador de empresa pertencente a grupo
econômico.

OBS.: É facultada a inclusão de informações complementares ou adicionais ao PPP.


